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PREFEIÍUR.À MUNICIPAL

TR-Àt.sFARÊI{CTA.'EÀIÀLHO E PR<'(3&ESsÔ

RATIFICAÇÃO

TNEXTGTBTLTOADE DE LTCTTAÇÃO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria
Jurídica do MunicÍpio, para contratação da empresa 51.478.358 ANTAO PETRONIO
CORDEIRO, inscrita sob o CNPJ: 5í.478.358/0001-65, localizada na Rua José
Amaral, no 226, Redenção, Custódia-PE, CEP: 56640-000, para apresentaÉo
artÍstica de cunho musical, nos festejos alusivo a festividade da Tradicional Missa
dos Vaqueiros do Povoado Capiá, Município de Canapi/AL, a se realizar no dia
26 de janeiro do corrente ano, nos termos do art. 74, inciso ll da Lei Federal n.'
14.133121 , e suas alteraçÕes posteriores.

Canapi/Al, 22 de janero de 2025

/tr

,^rÁ &
José ia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89UOOO142
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Fomecedora Registradâ: ANDERSON SOARES COSTA - ME,
inscrita no CNPJÀ4F sob o n' 05.268.94210001-79
Valor registrâdo RS 258.000,00 (duzentos e cinqüenta € oito mil
reais).
Objeto: Registro de preços refercnte à contr.trçio de emprcsa paÍa
prestação de serviços funerários. parr atetrder às necessidsdes drs
secre^t.riâs do munlcipio de CANAPI/ÂL
VIGENCIA: I2 (doze) mescs;
FIRMADO EM:22101/2025
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Anderson SoaÍes Costa.

Publicâdo por:
Gilmo Mâltã de Menezes

Códlgo IdentiÍicrdor:ABó6 I 5F8

SE,CRETÀRIA \IL-\ICIPAL DE CLLTT'RA
R \Tl t tc A( Ào D \ co\TR \1 {( iL)

RATIFICÀÇÀO

INEXIGIBII,IDADE DE LTCITÀÇÀO

RATIFICO à inexigibilidÀde de licitaçào. com base no pa.ecer da
Procuradoria Juridica do Municipio. para contratâçào da empresa
51.47t.35t ANTAO PETRONIO COR-DEIRO. inscÍita sob o

!J: 51.4?8J58/0001ó5, localizâda na Rua José AÍlâial, n' 22ó,

v,J\rÇào. Custodia-PE. CEP: 56640-000. para apresentaçào artistica
de cuúo musical. nos festejos alusivo a festividade de Trediciond
Missâ dos Vaqueiros do Povoado Caplú Municipio de
CÀnrpyAL. â se rerlizrr no dia 26 de janeiro do coÍreote rDo, nos
tcrmos do aí.74. inciso II da Lei Federal n.'l4.l.l3/21. e suas

alteÉçôes posteriores.

Canapi/Al. 22 dejaneiro de 2025

JOSÉI,IA MELO DE LIMA
Pretàitâ

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentifi c.dorrC I 245E3 I

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DÀ ÀTA DE REGISTRO DE PRI]ÇOS N' I5/2025

EXTRAT() DA ÀTÀ DE RECTSTRO DE PREÇOS N' l5/2025

Preglo EletrôDico n" 3212024
Fundamento [.egal: Lei Federâl í" 10.520/2002, Decreto Federal

992/2013, Decreto Federal 10.024/20t9, l-ei Federal n'8.ó66193 e
\-.as alterações posteriores.

Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: vIDÀ OXIGÊNIO - LTDÀ inscítâ no
CNPJ.MF sob o n" 44.735.857/0001-25
Valor registrado R$ 56.655,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e

cinquenta e cinco reais).
Objeto: Registro de preços referente à contrrtação de empresa para
fornecimetrlo de otigêoio mediclÍsl, p.rr rtender tu necessidrdcs
dâs s-ecretsÍlâô do munlcíplo de CANAPUÁL
VIGENCIÁ: 12 (doze) meses;
FIRMÂDO EM: 10/Ol l2o25l
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Kilma Mariâ de Medeiros
Lima.

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código ldertmcrdor:EBF965F6

E§TADO DD ALAGOA§
PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE CARNEIROS

COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICITÀÇÀO
EXTR^TO TER]UO DE PRORROGAÇÀO DE ITE\S

REMANESCENTES DE CONTRATo

PRÍ:t 1,]1 t RA !tt:\JCtPAt,I)[: CÀR\t]tROS-At.

l2

EXTRÀTO DE PRIMEIRO TER]IIO ADITIVO
PRORROCAÇÁO DE PRÁZO DE !'IGÊNCTA DOS ITf,NS
REMANESCENTES DO CONTR{TO N.' OI I/2023.PE/ARP
(Aquisição de Ínaterial de expediente)
CONTRATANTE: MLTMCÍPIO DE CARNEIROS, CNPJ:
12.250.684/0001-69. CONTRATADA: S.M.O. ABR"EU & CIÀ
LTDA. CNPJ n' M.l7l .089/0001-53. DO OBJETO: ProrÍogaÊo dâ
vigência dos itens remanesce[tes do CoDtrato n" 0l I /2023-PE7ARP,
pelo periodo de 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÀO: Fica
prorrogado o prazo de vigência do Contrato pnmitivo celebmdo entÍe
as partes em 22./12/2073. iniciando-se o presente em 2311212024 e

findando sua vigência em 2211212025. DO VALOR: O valor do
presente Termo é na ordem de RS 533.143,89 (quinhentos ê trinta e
três mil, lrezentos 

_e 
quareota e três reais e oitenta e nove ccntavos).

DÀ RATIFICAÇAO: Ficam Íatificadas as demâis cláusulas do
CONTRATO pímitivo íirmado sob n" 0lI/2021-PE/ARP, rei ao
Prccesso Adm. sob n" 013.002.060223. ASSINATURA DO TERMO
ADITM: 20i 1212024. PELA CONTRÀTANTE: Geraldo Novais
Agra Filho-Prefeito. PELA CONTRATADA: Ágilson Quintela Abrcu
-Representânte kgal.
Cameiros. 20 de dezembro de 2024.

GERÀLDO NOVAIS AGRA FILHO
Prefeito

Püblicsdo por:
Amaldo de Araujo Alecio

Código Id€ntiÍicsdor:23052472

E§TÂITO DE ALÁGOÂS
PREFETTT'RA MUNICIPAL DE CHÃ PRETA

SECRETARIÀ MUNICÍPAL DE ÀDMINÍSTR-{ÇÃO,
PLÂNEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

AVTSO Df, LICITÀÇÃO

O Município de Chã Preta, Estado de Alagoas, toma públic. para

conhccimenro dos inrcrcssados que rcalizaÉ Pregão Elebtnico N'
12/2024 - 2" Chamada - Processo Administrativo N' 12l2014/2024.
Tipô: MenoÍ preço por item. Objero: RegistÍo de preços paÍa futura c
eventual âquisição de veiculos novos. Modo de disputa: Abeío. Inicio
de recebimento das propostas: th do dia 24/Oll2O25. Fiín de
recebimenlo das propostás: th do dia 05/02/2025. Inicio da disputa:
th30min do dta 05/0212025. Local e consultas ao edital: no site
www.bnc.org.br.
Demais informações estâo disponíveis aos interessados na sala de

Licitações, Da Rua Aueliano Teixeira, s/n, cidade de Chã PÍeta,
Alâgoas, CEP: 57?60-000 das 08h às l5h, ou pelo e-mail:
cplchapretá@gnrâil.com.

Chã Preta/AL, de 22 dejaneiro de 2025

YÁL0UIRI,1 LIMA DA SILVÁ
Agente de Cootrataçâo / Pregoeira
Ponaria n'. 0l0l-008/2025

ESTÁDO DE ALAGOAS
PRETEITUNA MIJNICIPAL DE COITÉ I}O NóIÂ

PORTARIA RPPS No 033/2024.

O PREFEITO DO MUNICiPIO COITÉ DO NóIA. AL. EM

conjunto com o DIRETOR PRESIDE\TE DO FUNDO DE
PRIVIDÊNCIA Do MUNICÍPIo Df, CoTTÉ Do 1\.ÓIA -
FPMCN, no uso das suas atribuições legais que lhes sào com feridas
por lei.

www.diariomunicipal.com.br/âmâ

Àlagoas , 23 de Janeiro de 2025 . DiáLrio Oficial dos Municipios do EsEdo de Alagoas . ANO XII I N" 247ó

Publlcâdo poÍ:
Jose Cicero Correia

Código ldêtrtiíicldor:0F944CoF

SECRXTÀRIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

FUNDO DE PRf,}'IDÊNCIA DO MUNICiPIO DE COTTÉ DO
NóIA

4'



/vPREFEITURÀ MU NICIPAL

fR.^r{§FÀÃÊNCtÀ. Í§Á.B Lri(> € PRO§RÉSSÕ

coNTRATO N" 16/2025

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE SI CEI.EBRAM

DE UM LADO O MUNICíPIO DE CANAPI, E DO OUTRO 51,478.358

ANTAO PETRONIO CORDEIRO

tNEXTGtBtLTDADE DE LtCtTAçÃO 1412024

PROCESSO: 220251 701002

PREAMBUIO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1- CONTRATANTE: MUNICíP|O DE CANAPI, com sede na Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro, Estado

de Alagoas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob ne

L2.367.8921OOO7-42, representada neste ato pela Prefeita Municipal Sra. Josélia Melo de Lima,
portador de CPF n0 902.769.304-87 e Cédula de ldentidade ne 123.024.9 SSP/AL, doravante
denominado CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: A empresa 51.478.358 ANTAO PETRONIO CORDEIRO, inscrita sob o CNPJ:

51.478.358/0001-65, localizada na Rua José Amaral, ne 226, Redenção, Custódia-PE, CEP: 56640-000,
representada pelo Sr. Antão Petrônio CoÍdeiÍo, inscrito no CPF sob o n' 258.741.948-43, residente e

domiciliado a na Rua José Amaral, ne 226, Centro - Custódia-PE, CEP: CEP: 56640-000, doravante
denominada CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTACÃO TEGAL: Artito 74, inciso ll, da Lei ne 14.133, de ls de abril de 2021.

Aplica-se a esta contratação as disposições contidas na Lei np 14.133, de 1p de abril de 2021, e suas

alterações posteriores.

Passam a fazer integrante deste instrumento como se transcrlto fossem o Processo Administrativo com

todas as instruções e documentos e a minuta do contrato, complementando o presente contrato para

todos os fins de direito e obriga as partes em todos os seus termos, incluslve a Proposta de Preços da

CONTRATADA, naquilo que não contrarlar este instrumento.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: Obriga-se e CONTRATADA por Íorçe deste
instrumento, apresentação de show artístico de Peüônio & Placildo, para apresentação artística de
cunho musical, no festejo alusivo as festividades da Tradicional Missa do Vaqueiro, a se realizar no
dia 26 de janeiro do corÍente ano, com duração mÍnima de 02:00 (duas) hora de show, em
confoÍmidade com a proposta apresêntada e regras expÍessas neste instrumento.

CúUsULA SEGUNDA. Do vAtoR E Dos REcURsos: o presente contrato tem seu valor total de
R$ 7,000,00 (sete mil reais), de conformidade com a proposta de preços da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso não poderá variar para mais ou para menos em função
dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a cláusula quarta deste contrato.

Avenida Joaquim rt"^i83t ; frll[;;r?ilâlt#- 
cEP 57530-000

r



PREFÉITURÀ MU}IICIPAL

ÍÊ-ÀNSFÂ.RÊNCIA. ÍIIÀBALHO E PÊOGRESSO

PARÁGRAFo SEGUNDo: Fica expressamente estabelecldo que os preços propostos pelo

CONTRATADO, incluem todos os custos diretos e indiretos Íequeridos para execuções do presente

contÍato, previstos na Cláusula Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFo TERCEIRo: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os recursos

financeiros sêrão provenientes de recursos próprios do Município de Canapi, alocados no orçamento

vigente, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Orgào: 18.00 - Secretaria NÍunicipal de Culrura
Unidade Orçamentária: 18.18 - Secretaria Nlunicipal de Cultura
Funcional programática: 2.020 - NÍanutençào das ações da Secretaria Municipal de Culrura
Elemento de Despesas: 33911.39 - Outros Sen iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Órgão: 18.18 - Secretaria lt{unicipal de Culrura
Unidade Orçamentária 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2-021- Àpoio as Áúvidades Cívicas e Culturais
Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Sen'iços de 'Ierceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFo qUARTo: os preços não são possíveis de reajustamento.

cúUsuLA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma total no prazo de até

30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Em caso da CoNTRATADA não cumprir qualquer disposição contratual, e se

o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devido ficarão retidos até a solução da pendência,

sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste contrato.

cúUsulÂ QUARTA - DAS ALTE RAçÕES CoNTRATUAIS: Nenhuma alteração ou modificação dos

serviços contratados poderá ser efetuada pela CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA - Do PRAzo: o 5e rviço será executado no dia 26 de janeiro de 20?5, e o contrato
VIGERÁ por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, de acordo com a programação pré-

estabelecida.

cúUsUtA sExTA. DA RESPoNSABILIDADE DA CONTRATADA:5ão de inteira responsabilidade da

CONTRATADA as despesas relativas ao pessoal, translado, às naturezas fiscais, os encargos

trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir e legislação vigente no que diz

respelto à se8urança, higiene e medicina do trabalho.

CLAUSULA SETIMA. DA FISCALIzAçÃo: A coNTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços
prestados, por intermédio do Sr. Klebson Fabiano Martins Lira, ou sêus prepostos devidamente
credenciados, na forma prevista no lnstrumento Convocatório, aos quais a CONTRATADA deverá
facilitar o pleno exercício de suas funções.
cúusuLA otrAvA - DA REsctsÃo: Este contrato poderá ser automaticamente extinto independente

de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA tenha
direito a qualquer indenização, salvo o pagamento de parte dos serviços que estiverem efetivamente
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a)- lnfringência de qualquer cláusula deste instrumento;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No't 2.367.892|OOO1 -42
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ÍRr. xstÀR Êàact^, ÍR^À^Lt{o E FaoGREssa)

b)- Paralisação injustificada por atraso;

c)- Em caso de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

d) - Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da
CONTRATANTE;

e) - Por imperícia ou negligência, quando das execuções dos serviços, devidamente comprovada;

fl - Pelo não cumprimento de qualquer determinação oriundo da fiscalização e/ou normas técnicas;

8) - Em caso de mútuo acordo ou conveniência dâ CONTRATANTE.

PAúGRAFO ÚNICO: por qualquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, além das
penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo se esta for
conveniência da CoNTRATANTE ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e
unilâteral da CoNTRATANTE por simpÍes aposüla a este contrato, após a decisão da prefeito do
MunicÍpio.

cúusutA NoNA - Do FoRo: os contratantes elegem o foro da cidade da contratante, como
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não
forem resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

Ca janeiro de 2025.

&
Josélia Melo de [ima

Prêfeita
Contratante

goub
Oo.uÉnb.s,n.óo di!ità1,6r.

^rÍ& 
pfÍiolr coED&

orr.r 23/orl2o:s to:L:r{roo
vênliqú..mnnpr://EtidãÍ hi.!ôv.br

Antão Petrônio Cordeiro
Representante

51.478.358 ANTAO PETRONIO CORDEIRO
Contratâda

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: STS3Oooo
CNPJ No 12.367.892/000 1 _42
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Alâgoas , 24 de Janeiro de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XII lN'247?

Declaro que o processo possui adequaçâo orçamentiiria e finaoceirâ
para o corrente exeÍcício financeiro, com a Lei Orçamenlíria Anual,
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentáriâs, nos termos dos incisos I e II, do anigo 16 da Lei
ComplementâÍ N" l0l/2000.
Desse modo, nos teÍ[os do artrgo 72. inciso Vlll da l,ei n"
11.13312021 e Decreto Municipal a" 29812023, RATIFICO a
Inexigibilidade de Licitação tombada sob o n" 174/2024 e os
entendimentos firmados. AUTORIZO a celeb.ação do instrumento
contÉtual em favor da pessoa juídica T DOS SANTOS COMES
tlu\, inscritâ no C.N.P.J.,4|4.F. sob o n' 19.131.393/0001-09,
referente à prestaçào de sewiços ârtisticos para as festividades do
Reveillon de 2024 - Banda O Rodo da Bahia, cujo valor total peÍfaz a
ordem de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sob os fundamentos do
artigo 74. inciso ll da Lei n' 14.13312021.

Publicado por:
Alicia DayaDe Ramires da Silva

Código Identilicâdor:0CB0 I 73D

)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

EXTRÂTO DO QUÀRTO TERMO ÂDITIVO DE PRAZO AO
CoNTRATO N" t4712022.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CoNTRATO N' 14712022.

Fundamento Legal: Art. 57, § l', U e § 2', da Lei Federal n" 8.666/93.
Partes: MUNICIPTO DE CANAIUAL e JOSf, CLESM-ü!
TÉOTÔNrO f,rRELr, CNPJ 35.357.567/0001{2;
Objeto: Conhatação de emprcsa do ramo ds CoDstrução-Civil para
construção de 01 creche padrào FNDE 02 equipes, no Povoado
Forquilha - Canapi /AI;
Vigência 12 (doze) meses;
C elebÍaçào | 26 I 12/2024;
Signatários: Vhicius José Mariano de Lima e José Clesivam
Teotonio.

Publicâdo por:
Gilmo Mâltâ de MeneTes

Código ldêntifi.ador:4E53 I 559

E§TADO Df, AI.AGOA§
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ PRf,TA

CAI{APT

SECRXTÀRIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRA.ÇÃO
trXTRÀTO DO TERCEIRO TERMO ÀDITIVO AO

CoNTRATO N" 13/2022

EXTRÂTO DO TERCEIRO TERMO ADITTVO AO
CONTRATO N. l3/2022.

Fundamento Legal: Art. 107 da Lei Federal l4.l33n02l.
CONTRATANTE: MUMCiPIO DE CANAPUAI;
CONTRATADA: SECOME LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
26.545.920/0001-89;
Objeto: Prestâçào de serviço de locação de sistema de soíiware d€
licitaçôes e contrâtos opêÉcional ooline, para atender as necessidades
da Secretaria de Administraçâo do Municipio de Canapi/Al;
Vigência: 12 (doze) meses;
Celebração: 23101/2025;
Sjgnatários: Josélia Melo de Lima e André Apa.ecido Silva dos
Santos.

Publicado por;
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicâdorrA58F09CE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO COIUTRA.TO N' l612025

Espécie: Inexigibilidade d€ Licitaçào do AÍ. 74 dz I.e1 14.13312021.
Contratantei PREFEITURA MLINICIPAI DE CANAPI/AIl
Contratada: 51,47t.358 ÀNTÂO PETRONIO CORDEIRO. inscrita
sob o CNPJ: 51.478.358/0001-65

Objeto: contrâtação de emprcsa especializadâ para âpÍesentâção
artistica de cuílo musical no festejo alusivo a festividade da
Trâdiciotrâl Missa dos Vsqueiros do Povordo Cipiá, Município de
Canrpi/ÀL, a se reâlizar no dia 26 dejaneiro de 2025.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil Íeais)
Celcbr2do 2210112025i
Vigência: 90 (noventâ) dias-
Signatários: Josélia Melo de Lima e Antão Petrônio Cordeirc.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicadoÍ:8 I DCC5C4

SECRXTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

ÀVISO DE LICITAÇÀO

O Municipio de Chã Pretâ, Estado de Alagoas, toma público para
conhecimeDto dos interessados que realizará Pregão Eletrônico N'
00112025 - Processo Administmtivo N" 0107003/2025. Tipo: Menor
preço por item. Objêto: Rêgistro de preços para futum e eventual
aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar, paÍa atender às

necessidâdes das secrêtâriâs, órgãos, setores e departâmentos da
administraçào pública municipal de Chã Pret AL. Modo de disputa:
Aberto. Inicio de recebimento dâs propostas: th do dia 2710112025.
Fim de recebimento das propostas: th do dia 10/022025. Inicio da
disputa: th3omin do dia 10/02/2025. Local e consultas âo edital: no
site ww\lv.bDc.org.br.
Demâis ioformações estâo dispodveis aos interessados na Sala de
Licitâções, na Rua Aureliano Teixeira, s/n, cidade de Chã Preta,
Alagoas, CEP: 57760-000 das 08h às l5h, ou pelo e-mail:
cplchapretâ@grnâil.com.

Chà Preta./AL. 23 dejaneiro de 2025

VALSAÍRIÁ LIT'Á DA SILVA
Agente de Contratação / Pregoeira
Portaria n". 0101 -008/2025

Publicado por:
Jose Cicero CorÍ€ia

Código Identifi câdortBT'1 3897 F

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
AVISO DE DISPENSA EI,ETRÔNICA

DTSPENSA ELETRÔMCA N' 003.2025-fME - Processo
Administrativo N' 1023017.2024. Tipo: Menor Preço Por item.
Objetor Àquisição d€ msteriais esportivos, destinados ao
Programa Escolar em Tempo IntegrâI. Data,lHoúrio: 30 de janeiro
de 2025, drs 09:00h às 15:00h. Horiirio de Brasilia. O ediral
encontra-se disponivel no site BNC http://www.bnc.org.br; PNCP
https:/www.gov.br/pncp/pt-br, na sede da CPL. situada na Rua Dr.
Chico Teixeira, 115, CentÍo, Châ Preta./AL, dâs 08 às 12 horas em
dias úteis, e rnediante solicitaçâo enviada ao e-mail:
cplchapreta@gÍnail.com.

TOSÉ CICERO CORREIÁ
Agente de Conhatação

Publicado por:
Jose Cicero Coreia

Código Identificâdor: I 32D7F95

Campo AlegÍe/AI, 30 de dezembro de 2024.

NICOLÁS TETXEIRÁ TÀVÁRDS PEREIRÀ
Prefeito
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